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PAUTA DA20" SÈSSÃO ORDINÁRIADE 2019

J '

DANIEL DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal de Piedade, •
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimentois, define,a pauta
da"ORDEM DO DIA da-20° sessão ordinária, qúe sérá realizada-em 1^/de juíhode- ' '
2019 (segunda-feira)^ às 19h00.... , . ^

1) Projeto de Lei n® 9/2019 (Mesa Diretora)' .
"Revoga a lei n° 2.026 de 14 de d.ezembro de. 1990;'
(Em primeira discussão e votação).

Plenário Vereador Roberto Rólini da Silva, 27 de junho de 2019.

Daniel Dias deMoraes

Presidente •
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Processo n® 7401/2019 - Projeto de Lei n® 5/2019

Autor: Mesa Diretora

^Rexoga a Lei n" 2.026 de 14 de dezembro de-29f^."

DESPACHO

Projeto de lei, aprovado por unanimidade (11x0), em sessão ordinária realizada no
dia r de julho de 2019.
Encaminha-se para segunda discussão e votação.

Sala da Presidência, em 2 de julho de 2019.

DaaiêUMdrâS^oraes
Presidente



Câmara Municipal de Piedade
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PAUTA DA 2V SESSÃO ÓRDINÂRIÂ DE 20Í9

DANIEL DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal de
Piedade, Estado de São Paulo, nb uso de suas atribuições legais e regimentais,
define apauta da ORDEM DO DIA da 2P sessão ordinária, que será realizada em
15de julho de 2019 (segunda-feira), às 19h00.

I ,

1) Projeto de resolução n" 3/2019 (Mesa Diretora) - "Constitui Comissão ,
Especial para procederárevisão do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Piedade."

(Em única discussão e votação).
* k

2) Projeto de lei n® 5/2019 (Poder Executivo) - "Dispõe sobre as diretrizes
para a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de
2020, e dá outras providências."
(Em' segunda discussão e votação).

3) Projeto de lei n" 9/2019 (Mesa Diretora) - "Revoga a lei n° 2.026, de 14
de dezembro de 1990."
(Em segunda discussão e votação).

Plenário Vereador Roberto Rolim da Silva, 11 de julho de 2019.

nas ae Moraes

Presidente



Câmara Municipal de Piedade
Praça Coronel Jo3o Rosa, 26 - Centro - Piedade • SP-CEP 18170-000

Telefone; (15) 3244-1377 • Site; www. piedadc.sp.leg.bri
E-mail: contato@piedade.sp.leg.br

Autógrafo n" 0/2019
Projeto deLei n" 9/2019 - (Mesa Diretora) ^

Lei n** de de

"Revoga a Lei n® 2.026 de 14 de dezembro de 1990".

O Prefeito Municipal de Piedade, Estado de São de Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que aCâmara Municipal de Piedade
decreta e elepromulga a seguinte lei:

Art. r Fica revogadaa Lei 2.026 de 14 de dezembro de 1990.

Art. 2® Esta Lei entra em vigor nadato de sua publicação.

Plenári^ej-eador Roberto Rolim da Silva, em 15 de julho dé 2019.

D!

Presidente

oraes

Souza Biscaia Júnior

1® Secretário
I

N^^^^stêS'°3e Oliveira

Vice-presidente

á-
Wagner Takeshi Yoshizako

2® Secretário
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Ofício - /o) /2019-CM

Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal de Piedade

SenhorPrefeito:

Ref.: Encaminhamos os Autógrafos n°. 14e 15/2019.

Piedade, 16 'de julho de 2019.

Ifi

<{

Cumpre-nos encaminhar à V.Exa., para os devidos fins, cópia dos A!uiógrafos em epígrafe,
alusivo aos projetos de leis n^ 512019 (Poder Executivo) e9/2019 (Mesa ^Diretora), aprovados
por unanimidade (11x0), em sessão ordinária realizada no dia 15 de julhode 2019.

Valemo-nos do ensejo para apresentar os protestos deestima e consideração.

Atenciosamente,

oraes

Presidente



Câmara Municipal de Piedade
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Processo n® 7401/2019-Projeto de Lei n° 9/2019

Autor: Mesa Diretora

"Revoga a Lei n"2.026 de 14 de dezembro de 1990."

DESPACHO

Projeto de lei, aprovado por unanimidade (11x0), em sessão ordinária realizada no
dia 15 de julho de 2019.
üiclui-se ao projeto, autógrafo n° 15/2019

Sala da Presidência, em 16 de julho de 2019.

Moraes

Presidente



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

PniçaRaulGomesdeAbreu,200*Ceflm»-Ptedade-SP
CEP. ie.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 32M«400
EHmait: e8blnete@p1edade.sp.Bov.br

Lei ns 4591 de 16 de julho de 2019

"Revoga a Lei n" 2.026 de 14 de dezembro de 1990".

JoséTadeu de Resende, Prefeito Municipal de Piedade, Estado de Sãode Paulo, no
usodasatribuições que lhessão conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de
Piedade decreta e ele promulga a seguinte lei^

Art. 19 Fira revogada a Lei 2.026 de 14 de dezembro de 1990.

Art. 23 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piedade, 15 de julho de 2019

José Tadeu deltesêndê

Prefeito Munidpal

Autor do projeto: Mesa Diretora



Piedade, 16 dejulho de'20t9

c^ut deste a^, tendo tm vs!a o rdwailc
htenssepiMco oivoMdae de acanlocano es-
tdideddo enLei, poibão sa desãialas reorsos
paa a cobatirBds défid depessoa jifidíea.
Art27-SsipeTn!!daalr5isfaGncia(Ierears«sa
eiüdales pivadas semfhs lucídvos,pirmáo de
auxílios, sdn«ncôesou conIilHi;óe9, desde que
ctjservsdas as g condiçõss,
denireouíaspcrven&iiBeiKtenIes,espeaêlt!snte
as contidas na La Fedad n*4^0/1964 e 69 i]us
víETem a serestÉ>âeciil3SpebPoderEvecuiiVD:
l-EfnseMaçs) depregranadelídimo as?pro-
psstopdahneftâria ounbaçãodasuiàladesdí
serviço quB 5^^ objetodosrEpsses concGdidDsi
n - demonãratKio e patar téoixc evidaidando
qu9 a transfErèncB de recursos re^e&e^ila van-
tason econ&ràea paa o órgão cancasscr, em
rda^ a sua^icaçãodireta
n - ju^cativas QuaA) as utàlD de ecofia do
I w;
I 88 tataido lie taiiiJafocia de fearsos

h». «waJtT^ada ániciaEmente RaleiOrjamentária,
iJtlartfnÃ mnyiní^ e> ft^#qiiftr3n

aosats. ISelSdaLaCcn^lemsntvFedaalfl*
lOlffiKll);
V-vsdaçsoàredslitiòção dss recursos recd)^
dos a outrasaiSdades,coigéRetesounã^
VI - quesentação da faes&ção de cortas de
reclfsos antsmnsnte retebidos, nos piazos a
conifi{&es ficadas na ie^bfâo e inenaèiicáde

VII • C&ISI& de rewrsio pdrtraorái, vüda sSé a
d^reda^So ínte^ dobemoua amortização do
nwsãrnento,ccnãàLnndos^^antiãrcElGrnfsvorda
amcedenteemmontaiteeqvivcdents aosrraises
ds edital destinadas à erifidade, cuja execução
ocarará easo se veriCgue desviode ^ládajs ou
qiicação inegidar dosrecuso^
11'Alran^erêndaderecmosaStutodesAveD-
ções sodàs, riostantos da La Fedtnd n"4,320,
de17itema{0de1964, atendaráas enddalas prV
vadassemfimtnr^hns ({ue exerçam atividades
da rtdunsza continuada nss áreas de assstèrtsa

sodal saúde,educação oua&ra
{ 2*Ascon![i)ii)çSes saimta scrâsdedhadasa

sem ftis koativcs quenâoatuem nas
I quelrtiaopaàgrafbprtotiT)dedeefigQ.
I, nsferêndaderscusosaEtulodeaiRlios,
preuãosnoot 12,§6* da La n* 4.321], de17de
mrço de 1964, sonente poderá serre^alapaa
eníidaiesprivadas san bis bioatiws e desde que
aqam deateidriBito direto e npiZiSco.
ArL 28 - As ísiáoêmias financeras a outras er^

tidades da Adnòüstiação Pibica Uuncyal Stfão
destinadasaoaSendnEnto ds despesas dâccfr^n*

flésncá ite reôisos prípiospsa sua redação.
Pí^iBÍb única Os repasses prewslDS m
serãoefâoadssemvdores decuieiiles dapiâplia
La Orçanentáia Aiud eda sbotura de oí^tes
aiSdansis, sifilEnientTO a espRàas, aitarizailiis
enLei ados crfeJtosadcGPt^ eJdraDrdnâioa.

Ait 23 -As dispondes dcs atigos 26 a 28 desta
LeiSErão cbsenedas semp^uIZDdocmTçitneiUD
das demás normas da I^iste{âafederei lÁgente,
sn patcutír daLá n" 13.019, de 31dejufioát
2014, quando ^ícãvãs aosmunicípios.
Ait 30 - Fies o Exeojlivo sutcrizado a atar com

3S defesas de cerr|stètria de outms«ites da
Fedgação, se eMftWBii ãrmados os re^recfiws
convênios, ^stes oucongènses;a hoiMvrectr'
sos oE^amentários efinaictáns di^mveis; e

.^\C«fAlo,

ér^'cÃo

aiitcrizaçao leg^iKa, d^ensada estanocasode
conpet&wasaacijnergascomwirosrnunictiios.
com o Estado e com a Lhiâo.

DAS nsPOSÇ^S SOBREA
lM)APÚBUCAUUMaPAL
fA 31- ALei Orfamailária de 2020, poderácotler
autoriZcçâs psa ii>Ft!i;i!-,^ãn d® Operações de
OéiSo p7a atenáriBRto a De^tesas de C^itd,
cbsavads o fardte de endiwdamsflta, de até 50%
das Receitas Camte Uquiias ^nradas âè o
finfri do semaâre antsicf a as^aboa do ctnlralo,
nafoma «st^eleada na LRF.
AA 32• Aconirtfação de içerajses de cédits
dependerá deautoizaçãa emlejespecífica.
Ait33-lltiapa5S3doolliri&deenèudanento de
finido na tegislação peilinente e enquanto perdirv
Dexcesso, oP^Ef BsoilM) oitoá icsiiado piV
mário necessírioatravésdaEmitação de empeiho
e mnimenlação financia

DASnSPOSIÇfCSSOSRE
DESPESAS COUPESSOAL

M. 34- O Breoito e o Legislaliva Uuii^id,
ReiSante M ajlaizadcia. poderãoem 2020, cri»
cTgose funções, aKav a e^utva de ujima,
concedffaumentc^ rez^uãsouadequaçãoda ronh
neração de savidres, vaitageis, adnür pessoal
^irovada emcsnonoplMca ou caráU'ter^oàio
nafama delei,ctecrvados ca ifides e as R^Bs da
LJ%F e ot 1E9.} 1O ds Cons&iBçãaFederá
Paigiifo Único - Osrecursos psa asdes^iesas
deccrrentss destes alos dei«áoesta'prM^na
leideorçsnentopaa 21)20.
AitSS-OEiealKtMunicvd adctnsssegiótes
me(Edasp93rediOT8sde9esasccrnps3S03lea$0
etestár^iassem osfciíes estsfcdeodosna LRF.
I- elróiaçáode\ianlasens ccnceiSdas a servUcíes:
D- eüminação das despesascon hota9-e:d)3S
111 - exonerado de eenridires ocupantes daosso
emcontssá((
tV - denóssão ds sovidcres admiidas em caáter
terrpcitirfo.
Ait35 -Paa eíels desta Leie resislros conteis,
entende^e como termizaçâo de mãiHlMbiB
rebente si±stituiçrâ de ssvtdores da que tr3a
o A 18,11' da a canlralaçáo de mão4e-
-(tra ogas atividades oufunções guadem rdação
com atÚdaJes ou funções pnnitstas no de
Cfgos daAdiráiislração Uinici>^ouainda, ativi
dades prontasdaAdnòii^raçãoPijtifcaMuniqi^,
desdeque. em antos os casos,não Nja uSze^
de maierBs mi equ^ameitos de ptcpiiedale do
contratado ou da taceios.

DAS DISPOSIÇÕES S08RE AUERAÇ&O NA
LEQSLACAOTRBUTÁraA
Ali37- OExecutivo lAmi:^ quando autirâda
emlai,poderáconcederou ani^Gvbeneflaa fiscal
ds n^ureza tiiuláia com vnstas a es&nila^ o
crescimsnto econômico, a geração de eripregos
e renda, ou bene&lf coitrtiintes Integranles
de <tos?es menos bMRddas, dewndo esses
tien^Qosssem consrierados nocatado doorça*
mentodareceitaeserem objeto de estudosdo seu
Bif^acto or^amentsio e finasen noexercido sn

inicia'suavisênoaa nosdoiss^teequentes.
An. ^ - Os tifajti»lançados a nãoarecadados,
fftsoitos emdivida cujoscustospaa cziuarH
ça SQam si^eriores ao crétEto rtuitãn, poderão
ar cancdados, mediante aiitcfcsção emtd, não
se constituindo como renúncia de receita.

DAS DlSPOSlÇteS FINAIS
Art, 39- O Executivo Municiaienviará a pn^osta
crçamentàia àCâmaa MunicfiaInDpmzo e^e-
lacido naLei Oigánlca doMunicl^rio. queaaprecia
rá e a dew^elá paa saição até o enceiramaito
doperíodo legislatM] anual
Paágrafo Único •ACámaa Uunicçal não entiaá
em recesso enquamo não cunfirr o dispcstono
"c^uf desteatigo.
A(t 40- Esta Leienitaráemvigor na d^ de sua

Autcrdo RtfeitoMunicãpiá
José Tadeu de Resende

^^tturdcipal

Leitf4591 de16dejldhode2919
liewga a Ld n*2.026 de
14dedezentn]de1990'.

Of^Efeüo Municieide Piedade,EstadodeSãode
Paido, nousodasaBiiuifões que(les sãoconfe
ridaspor H ^ s^er quea Cámaa Munic^ de
Redade de(re& eefa pnsndgaa segurite ú
Ait 1*Fica(«vagada a Lei2.02S de 14de dezem
bro da 199D.
Ait 2* Esta Lei entra em vigor na data de sua
piíiicaçào.

PlenÉrbVereadorRobato Ridmda^va,
emlSdajuho de2019.

José Tadeu ds Resende

PnftítsUuricipal

Atos Oficiais

SECRETARIADE EOUCAÇAo

CONVOCAÇÃO

o Consdio Municiid de Acompaihanenla e
t^onticle Sodd do Fundo de Manutenção R»""'
e de Vdcri^So dos^ofissionais daF^iiram -
ConseO»do FU^DEB- Piedade-SP, convocatodos
osseusconsefteirosparaniaiaçáodareimiãopaa
encerramento do 2' Trimestre de 2015. A reunSo
sefá teaEzada Ro dia 30 de Jidho de 2019 &s
OSiDO na Secretaria Municipal de Educação,
CuBur^ Esporte e Latr locaEzaita na Rua: Rid
Barbosa, 30,centra de Piedade.

FeSpeRibõro CampanhcA
Secretério Munidpel deEducação, Cidtin.

Exorte e Lazer.

Errata

JoTid liAinid|ú) dePiedade, edi^^9, ceheptfia:
cnda se lã a data ds 4 de junho de 2019entiaas
páginas 2e7, leiKs 4dsji^ da2I>15 nasrespe>
tivaspaginas.

Jcmal Munic^ dePiedsle, edição 460, cAeçdia
ondeseM12de]unhodejunhade2019 edreas
págins 2 e 13,le^ 12 de juSw da 2019 nas
respectivas pá^nss.

PROCURADORIA JURÍDICA

COMUNICADO

AComissBo de Recursos Rscais daPrefeiUira Munidpel de Piedadeinfonna abaixo
a relação de processos para julgamento na Sessão Ordinária, que será realizada
no dia23 de julho de 2019, às 15h00, na Sala do Pregão, das decisõesproferidas
em 1* instância:

PRoan* REQUERENTE

01 S57/2019 ACÁCIAPRODUTOS METALÚGICOSLTDA
02 2^/2019 ADAO PORFIRIO DA SLVA
03 2770/2019 AMARO CEZAR FLORENCIO PINTO
04 4087/2019 COMERCIAL SPM EIREU ME

06 6992/2018 CRISTIANE TORRES LEAL MILLET

06 5894/2017 DIETRICH HERBERT NOSSAK

07 9211/2007 JOÃO CARLOS lUARIANO

08 1279/2019 JOAO CARLOS UARIANO
06 593/2019 MARIA INES DE CARVALHO

10 7665/2018 ODILA XAVIER PERBRA

11 4540/2019 RAQUEL BRISOLA

12 1940/2019 SÉRGIO YUKIUURAKAWA

13 10720/2018 WLADIUIRMUAKAD

Os processos queporventura nãoforem julgados nestasessão ficam adiados paraa
sessão seguinta Apresente pauta será afixada no PaçoMunidpd, sitoà Praja Raul
Gomes de Abreu, n'200. Centro, Piedade/SP.

Redade, 17dejulhode 2019.

Witma Fioravante Borgatto Marciano
Preálente

Adilson Vieira

Secreâto

Caretine da Silva Pontes Rido Corrêa da 69va CrManeSatsuldYamanaka
Mentre Membro Merteo


